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II – os motivos das manifestações;
III – a análise dos pontos recorrentes;
Iv – as providências adotadas pela administração pública para solucionar as questões 

apresentadas .
§ 2º – O relatório anual de gestão será encaminhado à autoridade máxima do respectivo órgão ou 

entidade e disponibilizado na internet .
Art . 11 – As manifestações dos usuários serão utilizadas na avaliação continuada dos serviços 

públicos, visando auxiliar no aprimoramento da Carta de Serviços ao usuário, de que trata o art . 7° da Lei Fede-
ral nº 13.460, de 2017, bem como a adequação dos serviços aos parâmetros de qualidade nela fixados.

CAPÍTuLO III
DOS PROCEDIMENTOS GERAIS PARA O TRATAMENTO DE MANIFESTAÇÕES

Seção I
Do recebimento de manifestações

Art . 12 – As ouvidorias receberão manifestações presenciais, por telefone, correspondência con-
vencional e, preferencialmente, por meio eletrônico em sistema informatizado de que trata o inciso Iv do art . 
10 .

§ 1º – Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos 
deste decreto, sob pena de responsabilidade do agente público .

§ 2º – O requerimento para a prestação de serviço público não deve ser realizado por meio das 
ouvidorias .

§ 3º – As informações de que trata o inciso VI do art. 10, quando não contiverem a identifica-
ção do usuário, não configurarão manifestações nos termos do disposto neste decreto e não obrigarão resposta 
conclusiva .

§ 4º – As informações que constituírem comunicações de irregularidade, ainda que não contenham 
a identificação do usuário, serão enviadas para apuração, observada a existência de indícios suficientes de rele-
vância, autoria e materialidade .

§ 5º – A certificação da identidade do usuário de serviços públicos somente será exigida, quando a 
resposta à manifestação implicar o acesso a informação pessoal própria ou de terceiros.

§ 6º – São vedadas às ouvidorias impor ao usuário quaisquer exigências relativas à motivação da 
manifestação .

§ 7º – Os procedimentos de ouvidoria de que trata este decreto são gratuitos, sendo vedada a 
cobrança de quaisquer valores ao usuário .

§ 8º – As ouvidorias assegurarão que o acesso ao sistema de que trata o inciso Iv do art . 10 deste 
decreto esteja disponível nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades.

§ 9º – Sempre que recebida a manifestação em meio físico, os órgãos e entidades deverão digitali-
zá-la e promover a sua inserção imediata no sistema informatizado .

§ 10 – As ouvidorias que receberem manifestações que não se encontrem no âmbito de suas atri-
buições deverão encaminhá-las para a ouvidoria competente, informando ao manifestante sobre o procedimento 
e sobre a forma de acompanhamento da manifestação .

§ 11 – As ouvidorias assegurarão ao usuário dos serviços públicos a proteção da identidade e dos 
elementos que permitam a sua identificação ou do autor da manifestação, nos termos do disposto no art. 31 da 
Lei Federal nº 12 .527, de 18 de novembro de 2011 .

Seção II
Da análise das manifestações

Art . 13 – Recebida a manifestação, as ouvidorias deverão realizar análise prévia e, caso necessário, 
encaminhá-la às áreas responsáveis para providências .

§ 1º – Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes para a análise da 
manifestação, as ouvidorias deverão solicitar ao usuário pedido de complementação de informações no prazo 
de até dez dias corridos, a contar do recebimento da manifestação .

§ 2º – Não serão admitidos pedidos de complementação de informação sucessivos, exceto se 
decorrentes da complementação de informações de que trata o § 1º .

§ 3º – O pedido de complementação de informações suspende o prazo previsto no caput do art . 17, 
que será retomado a partir da resposta do usuário .

§ 4º – A ausência de complementação da informação, pelo usuário, no prazo de dez dias corridos 
acarretará o arquivamento da manifestação, sem produção de resposta conclusiva .

§ 5º – As ouvidorias poderão solicitar informações às áreas responsáveis nos órgãos e entidades 
do Poder Executivo pela tomada de providências, as quais deverão responder dentro do prazo de vinte dias 
corridos, contados do recebimento na área competente, prorrogáveis por igual período mediante justificativa 
expressa .

§ 6º – Os prazos referidos neste artigo poderão ser reduzidos em normas específicas.
Art . 14 – A reclamação ou a sugestão recebida será encaminhada à autoridade responsável pela 

prestação do atendimento ou do serviço público .
Art . 15 – A denúncia recebida será tratada caso contenha elementos mínimos descritivos da irregu-

laridade ou indícios que permitam à administração pública chegar a tais elementos .
Art . 16 – O elogio recebido será encaminhado ao agente público que prestou o atendimento ou ao 

responsável pela prestação do serviço público, bem como às chefias imediatas destes.

Seção III
Da resposta às manifestações

Art . 17 – As ouvidorias deverão responder de maneira conclusiva às manifestações, em linguagem 
objetiva, simples, compreensível e sem jargões técnicos, no prazo de até trinta dias corridos, contados do rece-
bimento da manifestação, prorrogável por igual período, por uma única vez, mediante justificativa expressa.

§ 1º – O prazo indicado no caput poderá ser reduzido em virtude de normas regulamentadoras 
específicas.

§ 2º – A resposta conclusiva à reclamação conterá informação sobre a decisão administrativa final 
acerca do caso apontado .

§ 3º – A resposta conclusiva da sugestão conterá manifestação acerca da possiblidade de sua 
adoção .

§ 4º – Para as manifestações do tipo denúncia, entende-se por resposta:
I – parcial: aquela que contenha informação sobre o seu encaminhamento ao órgão apuratório 

competente, sobre os procedimentos a serem adotados e respectivo número que identifique a denúncia junto ao 
órgão apuratório, ou sobre o seu arquivamento;

II – conclusiva: a resposta que contenha resultado do procedimento administrativo apuratório.
§ 5º – A resposta conclusiva do elogio conterá informação sobre o encaminhamento dado pela 

ouvidoria ao agente público e à chefia imediata deste.
Art. 18 – Para os casos em que a resposta conclusiva demandar fiscalização in loco, abertura de 

processo de auditoria ou correicional, as manifestações poderão ter seu prazo sobrestado .
§ 1º – O sobrestamento deverá ser solicitado pelo órgão ou entidade, em momento anterior ao tér-

mino do prazo inicial, justificando a necessidade do pedido e informando a previsão do prazo necessário para 
resposta da manifestação .

§ 2º – Compete às ouvidorias acatar ou não o pedido de sobrestamento, ou de sua prorrogação, 
justificando a decisão.

CAPÍTuLO Iv
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19 – A OGE promoverá a articulação com os demais órgãos e entidades do Poder Executivo 
estadual para a expedição de normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste decreto . 

Art . 20 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 12 de novembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .530 , DE 12 DE NOvEMBRO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e dá 
outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O § 10 do art . 66 do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido 
do § 10-A a seguir:

“Art . 66 – ( . . .)
§ 10 – Na hipótese de restituição do valor do imposto pago a título de substituição tributária corres-

pondente a fato gerador presumido que não se realizou, nos termos dos incisos I e II do caput do art . 23 da Parte 
1 do Anexo XV, o contribuinte, quando for o caso, poderá se creditar do imposto relativo à operação própria, 
desde que observado o disposto no art . 31-E da Parte 1 do Anexo xv, caso em que os lançamentos realizados 
não implicam o reconhecimento da legitimidade dos créditos .

§ 10-A – Para fins do disposto no § 10, o contribuinte emitirá Nota Fiscal Eletrônica – NF-e – em 
seu próprio nome contendo, nos campos próprios, as seguintes indicações, vedada qualquer indicação no campo 
destinado ao destaque do imposto:

I – como natureza da operação: “Restituição de ICMS OP”;
II – como CFOP, o código 1.949;
III – no grupo “Dados do Produto”, uma linha contendo o valor a ser restituído a título de ICMS 

operação própria;
IV – no campo “Informações Complementares” da nota fiscal:
a) a expressão: “Creditamento de ICMS OP - § 10-A do art . 66 do RICMS”;
b) o período de apuração do imposto ao qual a restituição se refere .” .
Art. 2º – O item 6 da Parte 2 do Anexo VII do RICMS fica acrescido dos subitens 6.1.18A, 

6 .1 .18B, 6 .1 .18C e 6 .1 .18D, com a seguinte redação:
“6 – ( . . .)
6 .1 – ( . . .)
6 .1 .18A – Tipo 88STES – informações referentes a estoque de produtos sujeitos ao regime de 

substituição tributária;
6.1.18B – Tipo 88STITNF – informações sobre itens das notas fiscais relativas à entrada de produ-

tos sujeitos ao regime de substituição tributária;
6.1.18C – Tipo 88EAN – informação do número do código de barras do produto;
6.1.18D – Tipo 88DV – informações sobre itens registrados em cupom fiscal relativos à entrada 

de produtos em devolução ou troca;” .
Art . 3º – Os subitens 25D .1 .1, 25D .1 .2, 25D .1 .3, 25D .1 .5, 25D .1 .6 e 25D .1 .7 do item 25 da Parte 

2 do Anexo vII do RICMS passam a vigorar com a seguinte redação:
“25D – ( . . .)
25D.1.1 – Registro obrigatório para todas as mercadorias submetidas ao regime de substituição 

tributária . Será gerado mensalmente pelo contribuinte que promova operações com mercadorias submetidas ao 
regime de substituição tributária e mantido à disposição do Fisco . O registro será transmitido até o dia vinte e 
cinco do mês subsequente sempre que houver valor a restituir ou a complementar, bem como nas demais hipó-
teses que a legislação determinar;

25D .1 .2 – Será gerado um registro para cada tipo de mercadoria submetida ao regime de substi-
tuição tributária constante do estoque, codificando de acordo com o sistema de controle de estoque/emissão de 
nota fiscal utilizado pelo contribuinte;

25D .1 .3 – Campo 4 – Informar a data do último dia do mês anterior aos fatos geradores que ense-
jaram a restituição, a complementação e/ou o pagamento;

( . . .)
25D .1 .5 – Campo 6 – Informar a quantidade do produto em estoque no último dia do mês anterior 

aos fatos geradores que ensejaram a restituição, a complementação e/ou o pagamento, utilizando a unidade de 
medida constante da tabela de produtos/serviços, conforme registro tipo 75 do SINTEGRA ou o registro 0200 
do Bloco 0 da Escrituração Fiscal Digital – EFD;

25D .1 .6 – Campo 7 – Preencher com o valor do ICMS devido por substituição tributária – ICMS 
ST – relativo à aquisição dos produtos em estoque . Apurar o valor do ICMS ST correspondente às últimas 
entradas considerando a data do estoque indicada no Campo 4, até a quantidade informada no Campo 6 . No 
caso de aquisição de contribuinte substituído ou de contribuinte que tenha apurado o imposto devido a título de 
substituição tributária por ocasião da entrada da mercadoria em território mineiro ou no estabelecimento, este 
valor fica limitado ao valor do reembolso, calculado nos termos do § 1º do art. 37 da Parte 1 do Anexo XV do 
RICMS;

25D.1.7 – Campo 8 – Preencher com o valor do ICMS da operação própria a que o informante 
teria direito ao crédito, relativo à aquisição dos produtos em estoque, caso a mercadoria não estivesse sujeita ao 
regime de substituição tributária. Apurar o valor do ICMS operação própria correspondente às últimas entradas 
considerando a data do estoque indicada no Campo 4, até a quantidade informada no Campo 6 .” .

Art . 4º – O item 25E e os subitens 25E .1 .1, 25E .1 .2, 25E .1 .3, 25E .1 .10, 25E .1 .11, 25E .1 .15, 
25E .1 .16 e 25E .1 .17, todos da Parte 2 do Anexo vII do RICMS, passam a vigorar com a seguinte redação, 
ficando o referido item acrescido do subitem 25E.1.19 a seguir:

“25E – REGISTRO “88STITNF” – Informações sobre Itens das Notas Fiscais Relativas à Entrada 
de Produtos Sujeitos ao Regime de Substituição Tributária .

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
20 Chave da NF-e Chave da NF-e 44 194 237 N

( . . .)
25E.1.1 – Registro obrigatório para todas as mercadorias submetidas ao regime de substituição 

tributária . Será gerado mensalmente pelo contribuinte que promova operações com mercadorias submetidas ao 
regime da substituição tributária e mantido à disposição do Fisco . O registro será transmitido até o dia vinte e 
cinco do mês subsequente sempre que houver valor a restituir ou a complementar, bem como nas demais hipó-
teses que a legislação determinar;

25E.1.2 – Será gerado um registro para cada item da nota fiscal relativa à entrada da mercadoria 
submetida ao regime de substituição tributária . Caso haja estoque inicial declarado no Registro 88STES, infor-
mar este registro para os documentos fiscais que acobertaram as últimas entradas, até a quantidade de mercado-
rias existente no estoque inicial;

25E .1 .3 – Informar todas as entradas da mercadoria submetida ao regime de substituição tributá-
ria do período;

( . . .)
25E.1.10 – Campo 11 – Informar a codificação utilizada no sistema de controle de estoque/emissão 

de nota fiscal do contribuinte, listando esta codificação e os demais dados do produto/mercadoria por meio do 
registro tipo 75 do SINTEGRA ou do registro 0200 do Bloco 0 da EFD;

25E .1 .11 – Campo 12 – Informar a quantidade do produto utilizando a unidade de medida cons-
tante da tabela de produtos/serviços, informada no registro tipo 75 do SINTEGRA ou no registro 0200 do Bloco 
0 da EFD;

( . . .)
25E .1 .15 – Campo 16 – Informar o valor da base de cálculo do ICMS ST por item . Para obtenção 

da base de cálculo do ICMS ST deverão ser incluídos os valores de todas as despesas necessárias para a coloca-
ção do produto no estabelecimento destinatário, acrescido do IPI, quando for o caso;

25E .1 .16 – Campo 17 – Informar a alíquota interna estabelecida para a mercadoria, observado, 
quando for o caso, o adicional de alíquota para os fins do disposto no § 1° do art. 82 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição da República – ADCT;

25E .1 .17 – Campo 18 – Informar a alíquota do ICMS estabelecida para a mercadoria no art . 42 
deste regulamento incidente na operação própria (nota fiscal de entrada);

( . . .)
25E .1 .19 – Campo 20 – Informar a chave de acesso da NF-e de entrada .” .
Art . 5º – O parágrafo único do art . 22 e os arts . 25, 27, 28, 29, 30 e 31, todos da Parte 1 do Anexo 

xv do RICMS, passam a vigorar com a seguinte redação:


